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PROJETO DE LEI ........ /LEGISLATIVO 2015 

“Torna obrigatório o agendamento de 
exames em um prazo máximo de trinta 
dias após a consulta”  

Art. 1º Fica obrigada a Secretária de Saúde do Munícipio a agendar os exames 
necessários em um prazo máximo de até trinta dias, ao contar da data da consulta 
realizada pelo Sistema Único de Saúde em unidades de atendimento em saúde de 
Santa Maria. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A apresentação deste Projeto de Lei é feita com o intuito de otimizar o a saúde 

em Santa Maria, uma vez que, na atual situação muitas pessoas morrem sem ter 

realizado os exames necessários. 

Com a normatização de um prazo máximo para agendamento dos exames os 

munícipes terão uma previsão de atendimento. 
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